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17.Processo 15414.608130/2017-57. Recorrente: Mapfre RE
do Brasil Companhia de Resseguros. Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: André Leal Faoro.

18.Processo 15414.617452/2017-97. Recorrente: Gerson
Cardoso Camargo. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relator: Thompson da Gama Moret Santos. Advogada:
Cristiane Arcos Libânio OAB/RJ 125.067.

19.Processo 15414.616322/2018-18. Recorrente: Federal de
Seguros S.A - Em Liquidação Extrajudicial. Liquidante: Luiz
Henrique Santos de Paula. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: André Leal Faoro. Advogado: Rafael
Werneck Cotta OAB/RJ 167.373.

20.Processo 15414.602673/2018-41. Processos Apensos:
15414.003720-2012-84 e 15414.004399/2012-55. Recorrente:
Salvador Lápis Junior. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: André Leal Faoro. Advogada: Graziele
Martinbianco OAB/RS 54.844.

21.Processo 15414.604656/2018-49. Recorrente: APLUB
Capitalização S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogada:
Terezinha Delesporte dos Santos Tunala OAB/RJ 150.850.

22.Processo 15414.604194/2018-60. Recorrente: ARC
Previdência Privada. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Thompson da Gama Moret Santos.

23.Processo 15414.602398/2018-66. Recorrente: Argo
Seguros Brasil S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: André Leal Faoro. Advogada: Suelly
Molina Valladares de Lacerda OAB/RJ 24.628.

24.Processo 15414.602603/2018-93. Recorrente: Mário de
Croce. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado: Daniel
Matias Schmitt Silva OAB/RJ 103.479.

25.Processo 15414.604657/2018-93. Recorrente: Caixa Vida
e Previdência S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relator: André Leal Faoro. Advogado: Daniel Matias
Schmitt Silva OAB/RJ 103.479.

a) Aditamento ou retiradas de pauta: Recomenda-se
consulta sistemática ao Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico
do CRSNSP, página "Pautas de Julgamento"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / p a u t a s - d a s - s e s s o es),
para verificar se foi eventualmente publicado aditamento à pauta
desta sessão no prazo regimental ou se restou efetuada anotação
sobre processos retirados de pauta, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão, os quais serão objeto de julgamento em
data futura.

b) Suspensão dos trabalhos: Salientamos o disposto no § 3º
do art. 19 do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela
Portaria MF nº 38, de 10 de fevereiro de 2016, e alterado pela
Portaria MF nº 213, de 20 de abril de 2018 e pela Portaria MF nº
351 de 24 de julho de 2018: "Nos casos em que se tornar
impossível julgar todos os processos da pauta, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação".

c) Pedidos de sustentação oral e de preferência na ordem
de julgamento: As partes ou procuradores constituídos poderão
solicitar inclusão na lista de sustentação oral ou de preferência na
ordem de julgamento pelo envio do formulário eletrônico disponível
no sítio eletrônico do CRSNSP na página "Serviços>Pedido de
Sustentação Oral e de Preferência"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / s e r v i c o s / s u s t e n t acao-
oral), preferencialmente antes da data da Sessão de Julgamento em
questão. Na medida do possível, os pedidos de sustentação oral
enviados pelo portal do CRSNSP serão considerados na ordem de
julgamento.

d) Envio de memoriais: Para o envio de memoriais, favor
utilizar-se do formulário eletrônico disponível no website do
CRSNSP na página "Serviços>Envio de Memorial"
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / s e r v i c o s / e n v i o -
memorial).

Brasília, 26 de setembro de 2018.
MICHAEL GEORGE SAWADA

Secretário-Executivo

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA
ATO COTEPE/ICMS Nº 50, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o Ato COTEPE/ICMS 27/18, que
divulga relação das empresas nacionais que
produzem, comercializam e importam
materiais aeronáuticos, beneficiárias de
redução de base de cálculo do ICMS.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no
§ 1º da cláusula primeira-B do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro
de 1991, torna público:

Art. 1º Fica incluída, no anexo único do Ato COTEPE/ICMS
27/18, de 27 de abril de 2018, no campo referente ao Estado do Rio de
Janeiro, a seguinte empresa:
. RIO DE JANEIRO
. BECKER DO BRRASIL LTDA
CNPJ: 04.736.999/0001-92 I.E: 79.539.082
RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 134 - CONJUNTO 1034 PARTE
BAIRRO: CENTRO
CEP: 20091-007 Rio de Janeiro (RJ)

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 1.336, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA, em sua 251ª Reunião Ordinária, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 2º do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 1.212, de 10 de abril de 2002;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal;

Considerando o disposto no inciso IV do art. 4º da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991; e

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 16 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária da Previdência
Social para o exercício de 2019, apresentada conjuntamente pela
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do
Ministério da Fazenda - MF, pela Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento do Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, e pela
Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, e também consubstanciada na Nota Técnica
SEI nº 38/2018/CGEDA/SRGPS/SPREV-MF, nas questões relativas
às despesas obrigatórias com benefícios, a ser enviada ao Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Presidente do Conselho

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

PORTARIA Nº 77, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Estabelece os procedimentos para
execução do projeto-piloto do Novo
Processo de Importação e o despacho
aduaneiro por meio de declaração Única
de Importação - Duimp.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, e tendo em vista o disposto no art. 70-A da Instrução
Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, resolve:

Art. 1º Os procedimentos relativos ao despacho aduaneiro
de importação com base em declaração Única de Importação -
Duimp, na fase piloto do Novo Processo de Importação, são
estabelecidos por esta Portaria.

Parágrafo único. A fase piloto a que se refere o caput será
iniciada em 1º de outubro de 2018, com a entrada em produção,
no Portal Único de Comércio Exterior (Portal Siscomex), da
Duimp.

Art. 2º O importador, para submeter mercadoria a
despacho de importação por meio de Duimp, deverá ser pessoa
jurídica certificada nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 5º
da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de
2015.

Parágrafo único. A importação por terceiros quando o
adquirente cumprir o disposto no caput somente será admitida na
modalidade por conta e ordem.

Art. 3º A Duimp somente poderá ser utilizada como
documento base no despacho para consumo de mercadorias
provenientes do exterior, as quais tenham o tratamento de
recolhimento integral de tributos.

Parágrafo único. Não será aceita a utilização de Duimp
referente a importação:

I - com incidência de Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico (Cide), Ex-tarifário, medida de defesa
comercial ou com recolhimento diferenciado de tributos em virtude
de acordo comercial; ou

II - que esteja sujeita a Registro de Operação Financeira
(ROF), conforme exigência do Banco Central do Brasil.

Art. 4º Para elaborar a Duimp, o importador deverá
prestar as informações necessárias, preenchendo os campos
correspondentes de acordo com a natureza da operação, dos
intervenientes envolvidos e das mercadorias transacionadas.

Parágrafo único. A Duimp receberá a sua numeração no
momento do primeiro salvamento de seu preenchimento, na fase
de elaboração.

Art. 5º O registro da Duimp caracteriza o início do
despacho aduaneiro de importação, e somente será efetivado:

I - se verificada a regularidade cadastral do importador;
II - se já tiver havido a vinculação da carga à Duimp;
III - se não for constatada qualquer irregularidade

impeditiva de registro; e
IV - após a confirmação do pagamento dos débitos

relativos aos tributos, contribuições e direitos devidos, inclusive da
Taxa de Utilização do Siscomex.

§ 1º Entende-se por irregularidade impeditiva de registro
aquela decorrente de omissão de dado obrigatório ou o seu
fornecimento com erro, bem como de impossibilidade legal
absoluta.

§ 2º Além dos requisitos previstos no caput, somente será
aceito o registro de Duimp:

I - cuja carga seja transportada por modal aquaviário;
II - cujo tratamento administrativo aplicável às

mercadorias ou à operação não aponte a necessidade de
manifestação de outro órgão ou agência da Administração Pública
Federal (órgão anuente); e

III - antes da presença de carga realizada por depositário
de recinto alfandegado.

Art. 6º O pagamento dos tributos e contribuições federais
devidos na importação de mercadorias, bem como os demais
valores exigidos em decorrência da aplicação de direitos
antidumping, compensatórios ou de salvaguarda, será efetuado no
ato do registro da respectiva Duimp por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) eletrônico, mediante
débito automático em conta corrente de banco integrante da rede
arrecadadora de receitas federais.

§ 1º Deverá ser cadastrado, no módulo Pagamento
Centralizado, do Portal Siscomex, o código do banco e da agência
e o número da conta corrente autorizada para efetivação do débito
automático mencionado no caput, bem como a ordem de
prioridade para utilização, caso sejam cadastradas mais de uma
conta.

§ 2º Cada conta corrente somente poderá ser utilizada
pelos representantes legais autorizados a operá-la.

§ 3º Para o registro da Duimp, o módulo Pagamento
Centralizado promoverá o débito em uma das contas-correntes
cadastradas e ativas, seguindo a ordem de priorização de contas
referida no § 1º conforme apresentem saldo suficiente para a
totalidade do débito.

Art. 7º O pagamento do Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e do ICMS, quando
houver, na importação serão realizados:

I - antes do registro da Duimp, no caso do AFRMM; e
II - conforme previsto no art. 53 da Instrução Normativa

SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, no caso do ICMS.
Art. 8º Após o registro, a Duimp será submetida a análise

fiscal e selecionada para um dos seguintes canais de conferência
aduaneira:

I - verde, pelo qual o sistema registrará o desembaraço
automático da mercadoria, dispensados o exame documental e a
verificação da mercadoria;

II - amarelo, pelo qual será realizado o exame
documental, e, não sendo constatada irregularidade, efetuado o
desembaraço aduaneiro, dispensada a verificação da mercadoria;

III - vermelho, pelo qual a mercadoria somente será
desembaraçada após a realização do exame documental e da
verificação da mercadoria; e

IV - cinza, pelo qual será realizado o exame documental,
a verificação da mercadoria e a aplicação de procedimento especial
de controle aduaneiro, para verificar elementos indiciários de
fraude, inclusive no que se refere ao preço declarado da
mercadoria, conforme estabelecido em norma específica.

Art. 9º Os documentos instrutivos do despacho serão
disponibilizados à RFB na forma de arquivos digitais ou
digitalizados, por meio da funcionalidade própria, após o registro
da Duimp, autenticados via certificado digital, observada a
legislação específica.

Parágrafo único. Está dispensada o disposto no caput
quando a Duimp for direcionada para o canal verde de conferência
aduaneira.

Art. 10. A conferência aduaneira terá início após a seleção
do canal de conferência da Duimp e da disponibilização dos
documentos realizados de acordo com art. 9º e será realizada no
módulo de Conferência Aduaneira, no Portal Único do Comércio
E x t e r i o r.

Parágrafo único. O procedimento da conferência aduaneira
seguirá o disposto nos arts. 25 ao 43, da Instrução Normativa nº
680, de 2006.

Art. 11. Após a chegada da embarcação, o depositário
deverá recepcionar em seu estoque a carga submetida a despacho
por meio de Duimp, no módulo de Controle de Carga e Trânsito
(CCT) do Portal Siscomex.

Art. 12. A entrega, ao importador, de mercadoria objeto
de Duimp desembaraçada, deverá seguir os procedimentos
previstos no art. 55 da Instrução Normativa SRF nº 680, de
2006.

Parágrafo único. A entrega referida no caput deverá ser
informada no módulo CCT, do Portal Siscomex, pelo
depositário.

Art. 13. Não será permitida retificação ou cancelamento
de Duimp pelo importador.

Parágrafo único. As Duimp que necessitarem de
retificação ou cancelamento deverão ser informadas à
Coordenação-Geral de Administração Aduaneira para as
providências necessárias.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI


